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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

RETIFICAÇÃO - EDITAL Nº 10/2019  

 

 

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos retifica o Edital de Concurso Público nº 10/2019 - cargo de 

Médico - Endocrinologista Adulto, Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, Geriatra, 

Ginecologista/Obstetra, Hepatologista, Neurologista Adulto, Pneumologista Adulto, Psiquiatra Infantil e 

Reumatologista, publicado no Boletim do Município nº 2559, de 30 de agosto de 2019. 

 

Leia-se como segue e não como constou: 

 

IV. DA PROVA  

 

1.1.2. A prova objetiva terá duração de 3 horas. 

 

 

São José dos Campos, 10 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

Danilo Stanzani Junior 

Secretário de Saúde 

 José de Mello Correa 

 Secretário de Gestão Administrativa e Finanças 
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 10/2019 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura de São José dos Campos faz saber que será realizado Concurso Público destinado ao provimento 
do cargo de Médico - Endocrinologista Adulto, Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, Geriatra, 

Ginecologista/Obstetra, Hepatologista, Neurologista Adulto, Pneumologista Adulto, Psiquiatra Infantil e 
Reumatologista, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, sob organização e aplicação 
da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP.  
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DO CARGO 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento do cargo de Médico - Endocrinologista Adulto, 

Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista Adulto, Geriatra, Ginecologista/Obstetra, Hepatologista, 
Neurologista Adulto, Pneumologista Adulto, Psiquiatra Infantil e Reumatologista, constante do item 2. deste 
Capítulo, com vaga(s) existente(s) e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 
2. O cargo, o número de vaga, vencimento (R$), os requisitos exigidos e jornada semanal de trabalho (horas) 
são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

 
 

CARGO 

 
 

ESPECIALIDADES 

 
TOTAL DE 

VAGAS 

 
VENCIMENTO 

(R$) 

 
REQUISITOS 

EXIGIDOS 

JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO 

(HORAS) 

Médico 
 

Endocrinologista Adulto 01 

3.571,33 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina, Título de 
Especialista ou 

Residência Médica na 
área de especialidade 
e registro no conselho 

de classe 

20 

Endocrinologista Infantil 01 20 

Gastroenterologista Adulto 01 20 

Geriatra 01 20 

Ginecologista/Obstetra 01 20 

Hepatologista 01 20 

Neurologista Adulto 01 20 

Pneumologista Adulto 01 20 

Psiquiatra Infantil 01 20 
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Reumatologista 01 20 

 
3. O vencimento do cargo tem como base o mês de agosto de 2019. 
3.1. Ao vencimento inicial do cargo de Médico – jornada 20h, de acordo com a legislação vigente, podem ser 
acrescidas as verbas abaixo, atingindo a remuneração mensal de até R$ 6.985,12: 
a.) Adicional de Desempenho Médico instituído pela Lei Complementar nº 455/2011, que nesta data 
corresponde, no máximo, a R$ 2.678,49; 
b.) Adicional de Condições Especiais de Trabalho – ACET, (de 10 a 15% do vencimento inicial), variando de 
R$ 357,13 a R$ 535,70; 
c.) Adicional de Insalubridade (20% do salário mínimo), que nesta data corresponde a R$199,60 se for o caso. 
4. O candidato nomeado prestará serviços na Prefeitura de São José dos Campos, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 
e/ou feriados, obedecida a jornada semanal de trabalho. 
5. O regime de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de São José dos Campos, Lei 
Complementar Municipal nº 56 de 24 de julho de 1992, com alterações subsequentes e pela Lei Complementar 
Municipal nº 453, 08 de dezembro de 2011 e alterações. 
6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I deste Edital. 

 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 09.09.2019 às 23h59 de 14.10.2019, exclusivamente pela 

internet, no site www.vunesp.com.br, devendo ser observada a alínea “f” do item 10, deste Capítulo. 
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento. 
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender a todos os requisitos do cargo e entregar, na data da 
nomeação, a comprovação de: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
b) ter 18 anos de idade completos; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir todos os requisitos exigidos para o exercício do cargo; 
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica; 
i) certidão negativa dos distribuidores criminais, dos lugares de residência do candidato nos últimos 05 (cinco) 
anos; 
j) não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI 
da 
Constituição Federal; 
k) outros documentos que a Prefeitura de São José dos Campos julgar necessários. 
4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro 
ou em cheque, em qualquer agência bancária. 
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Cargo 
Valor da taxa de inscrição 

(R$) 

Médico 82,00 

 
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da taxa de 
inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.  
4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 1º dia útil 
subsequente ao término das inscrições, ou seja, até 15.10.2019. 

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens e seus subitens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado, no ato da 
inscrição, até o 1º dia útil subsequente ao término das inscrições, ou seja, até 15.10.2019. 

4.4.1. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 
paga antecipadamente. 
4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa.  
4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público, durante e após o período das inscrições.  
4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP- 
telefone (11) 3874-6300, para verificar o ocorrido. 
4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção 
total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro e nem para outros 
concursos.  
5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 
6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura de São José dos Campos o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 3. deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da nomeação, sob pena de exclusão do candidato do 
Concurso Público. 
8.1. Não deverá ser enviada à Prefeitura de São José dos Campos ou à Fundação VUNESP qualquer cópia 
de documento de identidade. 
9. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e pelo 
ATENDIMENTO AO CANDIDATO VUNESP- telefone (11) 3874-6300. 
10. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período de inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
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c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o item 4. deste Capítulo, até o 1º 
dia útil subsequente ao término das inscrições, ou seja, até 15.10.2019. 

11. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da 
inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em lei.  
11.1. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome, 
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço, etc.), poderá efetivar pela internet 
acessando o site www.vunesp.com.br na Área do Candidato. 
11.1.1. As eventuais alterações cadastrais realizadas após 02 (dois) dias do término do pagamento da taxa de 
inscrição não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para as 
próximas fases do Concurso.  
12. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o programa “Espaço Ponto Com”, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em vários locais da cidade do São José dos Campos. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  
12.1.O candidato também poderá utilizar, para fins de inscrição, PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  
12.1.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do 
Acessa SP 
13. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, ou seja, 14.10.2019a ficha de inscrição e o boleto 

bancário não estarão mais disponibilizados no site.  
14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da mesma. 
15. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de São José dos Campos, não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
16. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura de São 
José dos Campos e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
17. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização do Concurso Público, acarretarão a 
eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos 
praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
18. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais, deverá, no período das inscrições, 
solicitar, no “link” próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, os 
recursos necessários, inclusive de tempo estendido para realização da prova, e enviar a documentação 
comprobatória por meio digital (nas extensões “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”) juntando atestado médico 
(original, ou cópia autenticada em cartório ou cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado, 
sob penda de indeferimento, salvo nos casos de força maior. 
18.1. A decisão dos requerimentos formulados pelos candidatos nas condições do item 18 será disponibilizada 
nos sites: e www.vunesp.com.br, até o dia 01.11.2019. 

18.1.1. Do indeferimento caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias, acessando o site www.vunesp.com.br, na 
página específica do concurso público, seguindo as instruções ali contidas. 
18.2.. A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade 
e razoabilidade. 
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III. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 

1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, Lei Federal nº 7.853/89, pelo Decreto Federal nº 
3.298/99, com alterações subsequentes, Decreto 9.508 de 24 de setembro de 2018 e pelo § 2º do artigo 5º, da 
Lei Complementar Municipal nº 56 de 24 de julho de 1992, com alterações subsequentes a reserva de vaga 
neste Concurso Público, na proporção de até 5% (cinco por cento) das vagas que porventura vierem a ser 
criadas e disponibilizadas no prazo de validade deste concurso, para preenchimento do cargo cujas atribuições 
sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador, na forma dos subitens que seguem: 
a) será observado o direito à convocação dos portadores de deficiência aprovados em lista especial, quando 
o percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas que venham a ser objeto de nomeação atingir o número 
0,5, que, desta forma, será objeto de arredondamento para 1,0. 
b) os candidatos portadores de deficiência classificados serão convocados para ocupar a 10ª vaga, 30ª vaga, 
a 50ª vaga, e assim sucessivamente, das vagas eventualmente criadas e disponibilizadas no prazo de validade 
deste concurso, respeitada a classificação geral. 
c) as vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que 
renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito deste item, pelo fato destes atos não resultarem 
no surgimento de novas vagas. 
1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no ANEXO 
I - DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei 
Federal 7.853/89 e no Decreto Federal nº 3.298/99, Decreto Federal nº 9.508 e Lei Complementar Municipal 
nº 56/92, com alterações subsequentes concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência que vierem a existir dentro do prazo de validade do concurso público. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam inferioridade 
que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem nas categorias 
especificadas no Decreto Federal 3.298/99, Decreto Federal 9.508/18 e na Súmula 377, do Superior Tribunal 
de Justiça (com a redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02.12.2004). 
3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4. Os candidatos com deficiência participarão do Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2º do 
Decreto 9.508/18 e pela Lei Complementar Municipal nº 56/92, com alterações subsequentes.  
5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 
de deficiência, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99 e alterações, ou na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça. 
5.1. O candidato deverá acessar, no período das 10h (horário de Brasília) de 09.09.2019 às 23h59 (horário 
de Brasília) de 14.10.2019, o “link” próprio da página deste Concurso, no site da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br; declarar o tipo de deficiência, acessar a “área do candidato” e enviar a documentação 
comprobatória por meio digital (nas extensões “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”) que comprove a deficiência 
alegada e que contenha a espécie, o grau ou o nível de deficiência de que é portador, a CID (Classificação 
Internacional de Doenças) e a provável causa dessa deficiência (relatório médico circunstanciado). 
5.2. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não ser considerado. 



 
P M S J C 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

6 

 

5.3. O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 
mas não atender aos dispositivos mencionados no subitem 5.1. deste Capítulo, não será considerado candidato 
com deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova especial preparada e/ou condição específica 
para realização da prova atendida, seja qual for o motivo alegado.  
5.4. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência no 
Concurso Público está prevista para 01.11.2019 no site da Fundação VUNESP e com o subsídio site da 

Prefeitura de São José dos Campos. 
5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no Capítulo IX – DOS RECURSOS, deste Edital. 
5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
5.4.3. O resultado definitivo da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência tem previsão 
para sua divulgação em 12.11.2019. 

5.4.4. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da prova ficará sujeito, por parte da 
Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
7. O candidato com deficiência, se classificado no Concurso, além de figurado na Lista de Classificação Geral, 
e na Lista de Classificação Especial. 
8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus subitens deste 
Capítulo, se classificado, submeter-se-á à avaliação a ser realizada pela Prefeitura de São José dos Campos, 
observadas as seguintes disposições:  
a) a avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por profissional da área médica 
competente para tal avaliação; 
b) não será considerado candidato com deficiência, cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não se 
fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista de Classificação Definitiva Geral, desde que 
classificado no Concurso Público.  
8.1. O candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a 
função a ser desempenhada será desclassificado da Lista de Classificação Definitiva Especial. 
9. A nomeação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela Lista 
de Classificação Definitiva Geral, seguida da Lista Especial, observando-se, a partir de então, sucessiva 
alternância entre elas, respeitado o que dispõe o item 1 deste Capítulo. 
10. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
11. Após a nomeação do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo, bem como para aposentadoria por invalidez. 
12. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV. DA PROVA  
 

1. O Concurso Público constará da seguinte prova: 
 

Cargo Prova Objetiva 
Total de 

Questões 

Médico 
 

 Conhecimentos Gerais (20 questões) 
50 
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 Conhecimentos Específicos (30 questões) 
 

 
1.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento geral do 

candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, habilidade de 
trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do 
cargo. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecidos no Anexo II deste 
Edital. 
1.1.2. A prova objetiva terá duração total de 4 horas. 
 
V. DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
1. A prova objetiva será aplicada na cidade de São José dos Campos. 
1.2. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova na cidade de São José dos Campos, por qualquer que 
seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-la em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo 
de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 
2. A convocação para a realização da prova deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser divulgado no site da Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e/ou da 
Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1. O candidato poderá ainda:  
- contatar o ATENDIMENTO AO CANDIDATO VUNESP- telefone (11) 3874-6300.  
2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital 
de Convocação a ser divulgado no site da Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e/ou da 
Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante do Edital de Convocação, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) caneta de tinta preta, lápis preto e borracha macia; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares, Registro Nacional de Estrangeiro – RNE. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação.  
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, não fará a 
prova, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.  
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência 
ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada.  
4. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início.  
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecidos.  
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 



 
P M S J C 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

8 

 

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, a candidata deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e 
será responsável pela criança.  
7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do Concurso Público. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 
7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá 
realiza-la pela internet, acessando no site www.vunesp.com.br, na Área do Candidato. 
9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até 5 (cinco) 
dias úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de realização da prova objetiva. 
9.2. O candidato que não atender aos termos do item 9 e subitem 9.1. deste Capítulo deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando a prova. 
11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.  
12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 
e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 
13. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio, de telefone 
celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de 
imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares/acompanhantes ou por quaisquer outros estranhos ao 
Concurso Público.  
13.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início da prova: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização da 
prova; 
d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, 
protetor auricular etc.); 
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de prova, 
dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída do 
candidato do prédio de aplicação da prova;  
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova. 
14. Durante a aplicação da prova, poderá ser colhida a impressão digital do candidato. 
14.1. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação da prova, efetuar varredura, com detector de 
metal, em ambientes no local de aplicação. 
15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
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a) não comparecer à prova, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial divulgada no site da 
Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e/ou da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, 
seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 3. deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, no local de prova, portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 13., 13.1 e suas alíneas, deste 
Capítulo; 
f) estiver, no prédio ou local de prova, portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização da prova; 
h) lançar meios ilícitos para a realização da prova; 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da prova, fornecido pela Fundação VUNESP; 
j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da 
prova; 
n) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 
16. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 01.12.2019, no período da tarde, devendo o 

candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 15., deste Capítulo, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
16.1. A data de realização da prova objetiva poderá sofrer alteração, a critério da Fundação VUNESP. 
17. A confirmação da data e horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 
deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser divulgado no site da 
Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e/ou da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br.  
17.1. Nos 5 (cinco) dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato poderá ainda:  
- consultar o site www.vunesp.com.br; ou 
- contatar o ATENDIMENTO AO CANDIDATO VUNESP-- telefone (11) 3874-6300.  
17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.  
17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação 
da regularidade da referida inscrição.  
17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.  
18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.  
18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de 
75% da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 
realizada.  
19. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
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19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
19.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno 
de questões. 
19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
19.4.1. O candidato que tenha obtido autorização da Fundação VUNESP para utilização de Fiscal Transcritor 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP e designado para 
tal finalidade. 
19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
19.6. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena 
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
19.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, a partir 
das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 
19.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para divulgação no site da Prefeitura de São José dos 
Campos – www.sjc.sp.gov.br, e/ou da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas do 2º 
dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
 
VI. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA E HABILITAÇÃO  
 

1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = Na x100 

Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
 
1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos 
e não zerar em nenhum dos componentes da prova (Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos). 
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 
 
VII. DA PONTUAÇÃO FINAL 

 
1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá à nota da prova objetiva.  
 
VIII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
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2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate adiante 
definidos: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) maior número de filhos;  
c.) maior número de acertos em Conhecimentos Específicos; 
d.) maior número de acertos em Conhecimentos Gerais; 
e) tiver mais idade. 
2.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência; 
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados. 
3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
 
IX. DOS RECURSOS  

 
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
1.1. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro 
meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 
2. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
2.1. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito será divulgado, no dia 07.01.2020, 

no site da Prefeitura de São José dos Campos – www.sjc.sp.gov.br, e/ou da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público. 
2.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
2.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou 
inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 
2.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova 
objetiva. 
3. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
4. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
5. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 
6. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados o espelho da folha definitiva de 
respostas da prova objetiva, que ficarão disponibilizados durante o período para interposição dos recursos.  
7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
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9. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
10. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
X - DA CONVOCAÇÃO 
 

1. A convocação obedecerá rigorosamente à ordem da classificação final obtida pelos candidatos. 
2. A convocação para o ingresso no serviço público municipal far-se-á por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado no Boletim do Município, no site da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br e 
correspondência remetida ao candidato, não podendo ser alegado qualquer desconhecimento. 
2.1. O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação e o retorno regular 
da correspondência enviada implicará a desclassificação automática do candidato. 
3. A não confirmação do recebimento da correspondência pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos), na hipótese em que o candidato não tenha atendido a convocação, implicará reconvocação do 
candidato, cujo Edital será publicado no site da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br. 
3.1 O candidato será reconvocado uma única vez, com o prazo de 02 (dois) dias úteis para seu 
comparecimento. 
3.2. O Edital de Reconvocação será divulgado no site www.sjc.sp.gov.br. 
4. O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado será desclassificado, 
independentemente do motivo alegado. 
5. O candidato convocado deverá submeter-se à prévia inspeção médica oficial, quando será avaliada sua 
aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
5.1. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo. 
5.2. Quando da convocação, o portador de deficiência deverá ser submetido à perícia médica que será 
realizada pela Prefeitura de São José dos Campos, para verificação da compatibilidade da deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo. 
5.3. Será excluído do Concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições 
do cargo. 
6. Quando da convocação, o candidato deverá entregar todos os documentos comprobatórios do exigido no 
Capítulo I e no Capítulo II, deste Edital, bem como o que mais a Prefeitura de São José dos Campos julgar 
necessário. 
 
 
XI - DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

 
1. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida no Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei 
Complementar nº 56, de 24 de julho de 1.992 e suas alterações). 
 
XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
nas normas legais pertinentes sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
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3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração Municipal, uma única vez. 
4. Caberá à Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças da Prefeitura de São José dos Campos a 
homologação dos resultados finais deste Concurso Público. 
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser 
publicado no Boletim do Município. 
6. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão prestadas 
pela Fundação VUNESP, por meio do ATENDIMENTO AO CANDIDATO VUNESP- telefone (11) 3874-6300, 
nos dias úteis, das 8 às 18 horas, e pela Internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente 
homologação serão de responsabilidade da Prefeitura de São José dos Campos. 
7. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante o prazo de validade deste Concurso, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São José dos Campos, em dias úteis, no horário das 8 
horas às 16h30. 
8. A Prefeitura de São José dos Campos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas com viagens e 
estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 
9. Todas as convocações para realização das provas, avisos, retificações e resultados oficiais referentes à 
realização deste Concurso Público, até a data da homologação serão divulgados no site da Fundação VUNESP 
www.vunesp.com.br e/ou da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br, e/ou no boletim do 
município. Após sua homologação, somente no site da Prefeitura de São José dos Campos www.sjc.sp.gov.br 
e/ou no boletim do município, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento. 
10. A Prefeitura de São José dos Campos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões de indicação errônea do endereço do candidato, à qual o 
próprio candidato tenha dado causa; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
11. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Diretoria do Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças, da Prefeitura de São José dos 
Campos. 
12. Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso 
Público, os registros eletrônicos. 
13. Toda menção deste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília –DF.  
14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura de São José dos Campos 
poderá anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que sejam verificadas falsidades de 
declaração ou documentação, bem como qualquer irregularidade no Concurso. 
 
São José dos Campos, 30 de agosto de 2019. 
 
 
Danilo Stanzani Junior 
Secretário de Saúde 

 José de Mello Correa 
 Secretário de Gestão Administrativa e Finanças 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Médico 

 
Médico 20 e 24 horas. Prestar assistência integral ao cidadão, efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicar 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem estar da população. Prestar 
socorros de urgência e emergência. Participar de atividades de ensino e pesquisa em sua área de atuação. 
Participar de atividades de planejamento e organização junto à área de atuação. Planejar, coordenar, orientar 
e executar atividades inerentes ao planejamento, execução e monitoramento de processos, procedimentos e 
informações para eficiência e efetividade da gestão municipal em sua área de atuação. 
(*) descrição detalhada prevista em decreto municipal 
 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Toda legislação e jurisprudência, para todos os cargos, devem ser consideradas com as alterações e 
atualizações vigentes até a data da publicação deste Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados 
com entrada em vigor após a publicação deste Edital poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 
Para o cargo de Médico - Endocrinologista Adulto, Endocrinologista Infantil, Gastroenterologista 
Adulto, Geriatra, Ginceologista/Obstetra, Hepatologista, Neurologista Adulto, Pneumologista Adulto, 
Psiquiatra Infantil e Reumatologista. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Política de Saúde 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Lei 
Orgânica do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde 
– Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. 
 
Clínica Médica 

Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; 
pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 
tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias; sistema digestivo: gastrite e 
úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; 
renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido 
base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, 
diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 
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leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, 
lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, febre 
amarela, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafilaxia; ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, 
intercorrentes no ciclo gravídico; intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Médico – Endocrinologista Adulto 

Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do 
armazenamento lipídico. Erros inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da purina 
e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de Wilson. Hemonomatose. Deficiência de fósforo e 
hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários do tecido conjuntivo. 
Proteinoselipoidica. Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao Hipogonadismo e anormalidades 
congênitas. Endorfinas e Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos. Hipófise anterior. 
Hipófise posterior. A pineal. A tireoide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas 
paratireoides. Distúrbios poliglandulares. A medula suprarrenal e o sistema nervoso simpático. Síndrome 
carcinoide. 
 
Médico – Endocrinologista Infantil 

Biologia Molecular, Fisiologia (ação e organização) do Sistema Endócrino, Crescimento, Hipotálamo e Hipófise, 
Tireoide, Paratireoide, Suprarrenal, Diferenciação Sexual, Puberdade e Distúrbios Puberais, Anomalias no 
Metabolismo de Hidratos de Carbono, Distúrbios Nutricionais, Metabolismo de Cálcio e Fósforo, Doenças 
Metabólicas e Genéticas em Endocrinologia Pediátrica e Métodos Diagnósticos. 
 
Médico – Gastroenterologista Adulto 

Conhecimentos Específicos: Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores. Estômago e duodeno: 
gastrites, úlcera péptica gastroduodenal, hemorragia digestiva alta, tumores. Intestino delgado: má absorção 
intestinal, doenças inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas intestinais, patologia 
vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarreia, constipação e fecaloma, doença diverticular dos 
cólons, retocolite ulcerativa inespecífica, parasitoses intestinais, tumores. Fígado: doenças metabólicas, álcool 
e fígado, drogas e fígado, hepatite e vírus (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose hepática, ascite, 
encefalopatia hepática, tumores. Vias biliares: discinesia biliar. Colecistites (agudas e crônicas), litíase biliar, 
colangites, tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite crônica, cistos pancreáticos, tumores. Outras 
afecções do aparelho digestivo: esquistossomose mansoni, doença de Chagas, peritonites, hormônios 
gastrointestinais, suporte nutricional em gastroenterologia, imunologia do aparelho digestivo, distúrbios 
funcionais do aparelho digestivo (psicossomáticos). 
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Médico – Geriatra 

Epidemiologia do envelhecimento. O idoso na legislação brasileira e políticas nacionais para o envelhecimento. 
Teorias do envelhecimento. Biologia e fisiologia do envelhecimento. Semiologia do idoso. Avaliação funcional 
e exame mental e psíquico do idoso. Afecções do sistema nervoso (transtorno cognitivo leve, demências, 
depressão, delirium, doenças cerebrovasculares, distúrbios do sono, síndromes extrapiramidais, neuropatias 
periféricas). Afecções do sistema cardiovascular (aterosclerose e fatores de risco para doença cardiovascular, 
hipertensão arterial, hipotensão ortostática, insuficiência cardíaca, arritmias, doença arterial coronariana, 
valvulopatias, tromboembolismo pulmonar, trombose venosa profunda, insuficiência venosa crônica, doença 
arterial periférica). Afecções do sistema respiratório (doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose). Afecções do sistema digestivo (hemorragia digestiva, constipação, diarreia, doença diverticular 
do cólon). Afecções do sistema geniturinário (doenças da próstata, infecção urinária, PMGR1603 05.70.2016 
33 insuficiência renal, disfunção sexual, incontinência urinária). Afecções do sistema endócrino (diabetes 
mellitus, doenças da tireoide, dislipidemia, climatério, obesidade). Afecções do sistema hematológico (anemias, 
leucemias, linfomas, mieloma múltiplo). Afecções do sistema osteomuscular e tecido conjuntivo (osteoporose, 
doença de Paget, osteoartrose, polimialgia reumática e arterite de células gigantes). Envelhecimento do 
sistema imunológico. Principais afecções otorrinolaringológicas no idoso. Principais afecções oftalmológicas 
no idoso. Principais afecções dermatológicas no idoso. Quedas. Síncope e vertigens no idoso. Síndrome da 
imobilização. Úlceras de pressão. Distúrbios hidroeletrolíticos no idoso. Neoplasias no idoso. Traumas no 
idoso. Avaliação pré-operatória do idoso. Tratamento da dor crônica. Medicina preventiva e envelhecimento 
(nutrição, saúde bucal, imunização, atividade física, rastreamento de doenças). Maus tratos aos idosos. 
Latrogenia. Farmacocinética e farmacodinâmica das drogas no idoso. Princípios de reabilitação geriátrica. 
Emergências em geriatria. Assistência ao idoso em instituições asilares. Assistência domiciliar ao idoso. 
Problemas éticos e legais em medicina geriátrica. 
 
Médico – Ginecologista/Obstetra 

Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e 
farmacologia dos hormônios. Puberdade normal e anormal. Climatério. Amenorreias. Hiperandrogenismo. 
Hiperprolactinemias. Estados interssexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia benigna de vulva. Patologia benigna de vagina. 
Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. Patologia benigna de ovário. Patologia 
maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo uterino. Patologia maligna 
de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Distopias genitais. Incontinência urinária. Dor pélvica. 
Emergências ginecológicas. Ginecologia operatória. Obstetrícia – Embriogênese e desenvolvimento fetal. 

Anexos do embrião e feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. 
Estática fetal. Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. Alterações do organismo materno na gravidez. 
Propedêutica na gravidez: Diagnóstico de gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. 
Assistência pré-natal. Parto e puerpério e lactação normais (estudo clínico e assistência). Analgesia e 
anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal. Doença hipertensiva (específica e não 
específica) da gestação. Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações 
heterotrópicas da placenta. DPP. Distúrbios da hemocoagulação, embolia amniótica e choque. Polidramnia, 
oligodramnia e amniorrexe prematura. Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. 
Gravidez prolongada. Patologia das membranas, placenta e cordão umbilical. Anomalias congênitas. Gravidez 
de alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e lactação. Tocurgia. Indicações de cirurgias no 
ciclo gestativo. Mortalidade materna e perinatal. 
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Médico – Hepatologista 

Conhecimentos Específicos: Câncer do fígado. Tratamento da hipertensão portal na cirrose hepática. Tumores 
benignos no fígado. Tratamento das metástases hepáticas de câncer colorretal. Litíase intra-hepática. Câncer 
das vias-biliares. Papel da vídeo-laparoscopia na cirurgia hepática. Esquistossomose Hepatoesplênica. 
Tratamento das metástases não coloerretais. Análise crítica dos métodos de ablação tumoral no tratamento 
dos tumores hepáticos. Colestases neonatais a atresia de vias biliares. Hepatites virais. Hepatites autoimunes. 
Hepatites medicamentosas. Doenças de origem genética: Deficiência de alfa-1 antitripsina, Doença de Wilson, 
Galactosemia, Intolerância hereditária à frutose, Tirosinemia. 16. Doenças de acúmulo de glicogênio e de 
lípides, Doença da urina do xarope de bordo ou “Maple syrup urine disease – MSUD”, Doença e Síndrome de 
Caroli. Doenças metabólicas: Gaucher e a de Pompe. Tumores hepáticos. Alterações hepáticas nas infecções 
bacterianas. Anatomia patológica do fígado. Alterações histológicas hepáticas. Síndrome hepatopulmonar. 
Trombose de veia porta. Colangite esclerosante. Protocolos e consensos a respeito de doenças autoimunes. 
 
Médico – Neurologista Adulto 

Cefaleias. Algias craniofaciais. Comas. Fisiopatologia do sono. Traumatismos cranioencefálicos. Traumatismos 
raquimedulares. Síndrome de hipertensão intracraniana. Tumores intracranianos. Tumores intrarraquianos. 
Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas do sistema nervoso. Miopatias. Neuropatias periféricas. 
Infecções do sistema nervoso. Neuroparasitoses mais frequentes no Brasil. Acidentes vasculares do encéfalo 
e da medula. Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas. Epilepsias. Demências. Fisiopatologia da 
motricidade. Fisiopatologia da sensibilidade. Síndromes corticais. Síndromes do tronco cerebral. Síndromes 
medulares.  
 
Médico – Pneumologista Adulto 

Asma: definição; epidemiologia; patologia; patogenia; diagnóstico; tratamento. Doença pulmonar obstrutiva 
crônica: definição; epidemiologia; fisiopatologia; diagnóstico; tratamento. Pneumonias: etiopatogenia; 
epidemiologia; diagnóstico; tratamento. Critérios de Fine. Diagnósticos diferenciais. Tosse crônica: definição; 
diagnósticos; roteiro de diagnóstico e tratamento. Tuberculose: epidemiologia; etiologia; métodos diagnósticos; 
diagnóstico; tratamento. Procura de casos. Prevenção. Biossegurança. Pneumopatias intersticiais: 
diagnósticos diferenciais; métodos diagnósticos; tratamento. Tromboembolismo pulmonar: epidemiologia; 
fisiopatologia; diagnóstico; métodos diagnósticos; tratamento e prevenção. Influenza: epidemiologia; quadro 
clínico; diagnóstico; tratamento; prevenção. Pneumologia pediátrica: fibrose cística. Pneumonias. 
Broncoespasmos. Imunodeficiências. Alergias. Supurações pulmonares: bronquectasias. Abcesso pulmonar 
primário e secundário. Sarcoidose: etiopatogenia; diagnóstico; tratamento. Pneumoconioses: definição; 
classificação; diagnóstico; tratamento. Provas de função pulmonar/gasometria: interpretação de resultados. 
Derrames pleurais: definição; diagnósticos diferenciais; métodos diagnósticos; tratamento. 
 
Médico – Psiquiatra Infantil 

Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames complementares em 
psiquiatria da infância e adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. 
Transtornos mentais orgânicos na infância e adolescência. Drogadição na infância e adolescência. 
Esquizofrenia na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e 
adolescência. Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtornos 
alimentares na infância e adolescência. Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do 
controle dos esfíncteres na infância e adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e 
adolescência. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. 
Manifestações psiquiátricas da epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos do 
desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. 
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Transtornos psicológicos ligados a doenças sistêmicas – psiquiatria de ligação na infância e adolescência. 
Abuso físico e sexual na infância e adolescência. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e 
adolescência. Ética em psiquiatria na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. 
Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de 
reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria da infância e 
adolescência em saúde pública. 
 
Médico – Reumatologista 

Artropatias microcristalinas: gota, condrocalcinose. Artropatias mecânico-degenerativas: osteoartrose. 
Artropatias soronegativas: artrite psoriática, síndrome de Reiter, espondilite anquilosante. Artrite reumatoide e 
artrite reumatoide juvenil. Artrites infecciosas: virais, bacterianas, microbacterianas e fúngicas. Doenças difusas 
do conectivo: lúpus eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, dermatopoliomiosite, doença mista 
do tecido conectivo, síndrome de Sjogren, síndromes Overlap. Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa, 
granulomatose de Wegener, arterite de Churg-Strauss, arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença de 
Behçet, vasculites leucocitoclásicas. Febre reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite 
recidivante. Fibromialgia e reumatismo psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. 
Sarcoidose. 
 


